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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

13601.000168/2008-53

13.601.000168200853 Voluntério

2803-002.401 — 3" Turma Especial

18 de junho de 2013

RESTITUICAO: EMPRESAS EM GERAL

COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. PEDIDO DE RESTITUICAO DE
VALORES INDEVIDOS - RRVI RECURSO VOLUNTARIO.
INTEMPESTIVIDADE.

Cientificado do acérdio 02-26.660 da DRI/BHE no dia 07/06/2010, o
contribuinte apresentou recurso voluntario, intempestivamente, no dia
21/07/2010.

Recurso Voluntario Nao Conhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, em razao da intempestividade.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator
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 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDOS - RRVI. RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. 
 Cientificado do acórdão 02-26.660 da DRJ/BHE no dia 07/06/2010, o contribuinte apresentou recurso voluntário, intempestivamente, no dia 21/07/2010.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, em razão da intempestividade.
 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
  Trata-se de indeferimento de Requerimento de Restituição de Valores Indevidos � RRVI, relativamente às competências 01/2005 a 12/2005, incluindo a competência 13/2005. Depois dos procedimentos preliminares em relação ao pleito formulado, o contribuinte foi cientificado da decisão de primeira instância em 07/06/2010 e somente em 21/07/2010 apresentou Recurso Voluntário à segunda instância administrativa.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator.

O recurso voluntário é intempestivo, e não merece ser conhecido.

Em 30/07/2010, o Chefe da Seção de Orientação e Análise Tributária (SAORT/DRF/COM), exarou o seguinte despacho:

Cientificado do acórdão 02-26.660 da DRJ/BHE no dia 07/06/2010, o contribuinte apresentou recurso voluntário, intempestivamente, no dia 21/07/2010. Sendo assim, determino o encaminhamento do presente ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF/MF/DF (0115169.0), em prosseguimento.

Nota-se, portanto, tratar-se de recurso voluntário intempestivo, motivo pelo qual não deve ser conhecido. 

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, voto por não conhecer do recurso aviado pelo contribuinte. 

É como voto.

(Assinado digitalmente)
Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator.
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima (Presidente), Oseas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior,
Gustavo Vettorato ¢ Natanael Vieira dos Santos.

Relatorio

Trata-se de indeferimento de Requerimento de Restitui¢do de Valores
Indevidos — RRVI, relativamente as competéncias 01/2005 a 12/2005, incluindo a competéncia
13/2005. Depois dos procedimentos preliminares em relagdo ao pleito formulado, o
contribuinte foi cientificado da decisdo de primeira instancia em 07/06/2010 e somente em
21/07/2010 apresentou Recurso Voluntario a segunda instdncia administrativa.

Nao apresentadas as contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Amilcar Barca Teixeira Junior, Relator.
O recurso voluntario ¢ intempestivo, € ndo merece ser conhecido.

Em 30/07/2010, o Chefe da Se¢dao de Orientacdo e Analise Tributaria
(SAORT/DRF/COM), exarou o seguinte despacho:

Cientificado do acorddo 02-26.660 da DRJ/BHE no dia
07/06/2010, o contribuinte apresentou recurso voluntario,
intempestivamente, no dia 21/07/2010. Sendo assim,
determino o encaminhamento do presente ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais CARF/MF/DF

(0115169.0), em prosseguimento.

Nota-se, portanto, tratar-se de recurso voluntario intempestivo, motivo pelo
qual ndo deve ser conhecido.

CONCLUSAO.
Pelo exposto, voto por ndo conhecer do recurso aviado pelo contribuinte.
E como voto.

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator.
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